
INDICAÇÃO Nº 
1069
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a ISENÇÃO DE ICMS NAS OPERAÇÕES INTERNAS E INTERESTADUAIS RELATIVAS À COMERCIALIZAÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEIXES CRIADOS EM CATIVEIRO EM TERRITÓRIO PAULISTA, SEJAM FRESCOS, RESFRIADOS OU CONGELADOS, BEM COMO SUAS CARNES E PARTES IN NATURA, MANUFATURADAS, SEMI PROCESSADAS OU INDUSTRIALIZADAS, por se tratar de atividade com grande potencial de geração de emprego e renda que contribui para promover o desenvolvimento sustentável de nosso Estado e que vem sofrendo com os incentivos fiscais oferecidos pelos vizinhos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

JUSTIFICATIVA

A pesca predatória tem causado um grande impacto ambiental em todo o mundo. Todos os anos a disponibilidade de pescado em águas livres vem diminuindo devido a este tipo de atividade.

 
Estudos indicam que, até 2030, a demanda internacional de pescado aumentará em mais 100 milhões de toneladas por ano, de acordo com a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO).

 A produção mundial de pescado hoje é da ordem de 126 milhões de toneladas. O Brasil é um dos poucos países que tem condições de atender à crescente demanda mundial por produtos de origem pesqueira, sobretudo por meio da aquicultura.

Países como China, Chile e Estados Unidos estão investindo no setor. No Brasil, o Estado de São Paulo está na vanguarda da aqüicultura. 

A região noroeste do Estado de São Paulo se tornou um pólo para o desenvolvimento da aquicultura. Esta atividade se desenvolve através de uma cadeia produtiva que vai da produção de alevinos à engorda em viveiros, engorda em tanques rede, processamento em frigoríficos até a comercialização do produto final. 

Além disso, a aquicultura desenvolvida na região noroeste aproveita a mão-de-obra dos antigos pescadores profissionais, que se uniram através de cooperativas para produzir os peixes e vendê-los para os frigoríficos. 

São Paulo possui todas as condições físicas, hidrográficas e climáticas favoráveis para o desenvolvimento da atividade pesqueira, em condições competitivas com qualquer região do Brasil, além da capacidade técnica dos profissionais envolvidos. 

Porém, outras unidades da federação também estão se tornando grandes apoiadores da aquicultura, fomentando em seus territórios, por intermédio de benefícios fiscais, o desenvolvimento de uma indústria que gera emprego, renda e desenvolvimento. 

Os vizinhos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, por exemplo, desenvolvem políticas de isenção fiscal nas operações relativas à comercialização de peixes e jacarés criados em cativeiro.  

Em decorrência dos incentivos oferecidos por outras unidades da federação, a aquicultura paulista vem sofrendo, uma vez que seu pescado acaba se tornando mais caro que o pescado produzido em outras localidades. Por esses motivos, nosso Estado precisa adotar medidas que protejam nossos aquicultores da política predatória adotada por outros Estados. 

Pretende-se, dessa forma, que o Estado dê tratamento tributário diferenciado ao setor da aquicultura, adotando políticas públicas voltadas para o incentivo dessa atividade que possui um grande potencial de geração de emprego e renda, o que se releva de extrema relevância para o desenvolvimento socioeconômico de São Paulo, além de se tratar de um setor sustentável comprometido com as causas ambientais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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